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PODER EXECUTIVO

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 6.356[ 2019

DISPõE SOBRE PONTO FACULTATIVO.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais; e, tendo
em vista o disposto no inciso II do artigo 45 da “LOM” — LEI ORGANICA MUNICIPAL, e em consonância com
o artigo 17, inciso VIII do REGIMENTO INTERNO desta Casa de Leis, RESOLVE:

Art. Iº Fica considerado Ponto Facultativo o dia 31 de Dezembro de 2019, véspera de Ano Novo.

Art. 2o O expediente no dia 02 de Janeiro de 2020, na SEDE e no ANEXO da Câmara Municipal de
Guarapari, será das 13h00 às 18h00.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Art. 4º Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 27 de Dezembro de 2019.

ENIS SOARES DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

DIVERSOS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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VEREADORES APROVAM RECURSOS PARA O CARNAVAL

' KL

Vereadora—s aprovam recursos para o carna-«ai

Os vereadores aprovaram o Projeto de Lei (PL)
nº 182/2019, que autoriza o Executivo a firmar
um convênio com as escolas de samba e blocos
carnavalescos para a realização do carnaval
2020 em Guarapari. A votação ocorreu na 14ª
sessão extraordinária, realizada nesta segunda-
feira (23). O projeto só recebeu três votos
contrários, dos vereadores Oziel de Sousa (PSC),
Denizart Luiz (PSDB) e Paulina Aleixo Pinna
(PRO).

De acordo com o PL, o município deve repassar
R$ 50 mil para cada escola de samba
credenciada, totalizando R$ 150 mil, e R$ 9 mil
para cada bloco credenciado, o que vai
representar um total de R$ 90 mil. Ainda de
acordo com o projeto, a prefeitura deve aplicar
R$ 25 mil reais para a premiação das escolas,
que será dividido entre primeiro, segundo e
terceiro lugar.

O vereador Lennon Monjardim (Podemos), que
coordena o maior bloco carnavalesco da cidade,
disse que o carnaval faz parte da cultura do país
e por isso, precisa ser incentivado. “ Precisamos
entender que Guarapari é uma cidade turística e
todo e qualquer tipo de movimento cultural que
atraia turistas automaticamente atraí renda”,
disse Lennon.

O vereador Lennon Monjardim disse que o
carnavaê faz parte da cult-ara braSiêeira.

Também foi aprovado o Projeto de Lei (PL) nº
175, que autoriza,por tempo determinado, a
contratação de profissionais para atuar na
Educação. A vereadora Fernanda Mazzelli (PSD),
que é membro da Comissão de Educação e
Cultura, comemorou a aprovação do PL. “E
muito importante a contratação desses
profissionais para o bom funcionamento das
escolas municipais e o atendimento dos
principais dos envolvidos no processo, que são
as crianças. A educação é transformadora e eu
sempre apoiarei tudo que engloba o anseio
escolar”, afirmou a parlamentar.

A vereadora Fernanda Mazzei“ afirmou Que
a contratação de novos profissionais e
importante para o bom funcionamento das.
escolas

Ainda durante a sessão, foram aprovados o
Projeto de Lei (PL) nº 173, que autoriza a
contratação de agentes de trânsito, e o Projeto
de Resolução nº 106, da Mesa Diretora, e
derrubado um veto do Executivo.

Rafaela Patrício - Assessora de
Comunicação Câmara Municipal de
Guarapari/ES
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